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ESTADO DE SÃO PAULO 

Abre crédito especial e dá 
outras providências. 

SR. CELSO AUGUSTO :EIROLLI, Prefeito Hunicipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12.- Fica o Poder Executivo autorizado abrir na 
Contadoria Nunicipal, um crédito no valor de K0Z$10.000,00 (dez­
milcruzados novos), destinados a reforma e .a.pliação das escolas 
de 12. Grau do Município. 

Artigo 2º• - O valor do presente crédito será coberto -
com o repasse do Governo do Estado de São Faulo, através da Se// 
cretaria de Estado da Educação com a Fundação para o Desenvolvi­
mento para Educação, 

Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Uunicipal de Uchoa, aos 06 dias do mês de 
Outubro do ano de 1,989. 

PREFEITO Tu'.UNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 
afixação no local de costur.ne e pela Imprensa Local. 


